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Poder Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
LEI Nº 3.561, DE 15/04/2024

 

LEI Nº 3.561, DE 15/04/2024
Autoria do Projeto: Vereador Daniel Rodrigues Faustino
Ficam obrigados os estabelecimentos públicos e privados que disponibilizam vagas de estacionamento preferenciais
e/ou possuam atendimento prioritário, a inserirem o Símbolo Mundial de Conscientização do Transtorno do Espectro
Autista (TEA) nas placas indicativas.
PAULO ROBERTO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, nos termos do parágrafo 7º,
do artigo 57, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:
Art. 1° Ficam obrigados os estabelecimentos públicos e privados que disponibilizam vagas de estacionamento
preferenciais, reservadas a portadores de deficiência, bem como, que possuam atendimento prioritário às pessoas
especificadas na Lei Federal nº 10.048/2000, a inserir nas suas placas indicativas o Símbolo Mundial de Conscientização
do Transtorno do Espectro Autista (TEA), representado pela “fita quebra cabeça”.
Art. 2º Os estabelecimentos que já possuam as vagas de estacionamento delimitadas e o atendimento prioritário
devidamente sinalizados, deverão, no prazo máximo de 12 (doze) meses, se adequar às suas disposições desta Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes de execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias, suplementadas,
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 15 de abril de 2024.
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADA em livro próprio na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em local público de costume.
THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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